
Câmara Municipal de Varginha 

Indicação N2  333/2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Varginha. 

O vereador subscritor solicita de Vossa Excelência que encaminhe a presente 

Indicação ao Senhor Prefeito Municipal e à Secretaria Municipal de Saúde — SEMUS, para 

instalação de farmácia na Unidade Básica de Saúde cio bairro Corcetti. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação se faz necessária para melhorar o atendimento às várias 

famílias que procuram a UBS do bairro e região, conseguem se consultar, mas não há uma 

farmácia para entregar os medicamentos para que possam fazer o tratamento. A situação se 

complica ainda mais, pois as pessoas doentes precisam ir a outras unidades de saúde para 

pegar os remédios indicados pelos profissionais. 

Vale ressaltar que a integração da assistência farmacêutica na unidade de 

saúde tem a finalidade de atender a toda população, entregando medicamentos de qualidade 

e contribuindo para o uso racional, para que o paciente seja o principal beneficiário. Essa 

medida desafogará as farmácias do bom pastor, policlínica central e pinheiros que sofrem falta 

de medicamentos, pois atendem uma grande parte da população. 

Desse modo, solicita especial atenção da Administração Municipal para 

atendimento da presente Indicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Varginha, em 25 de setembro de 2024. 

MSCYANTONIO DÉ SOUZA — Mar'qui-hho da Cooperativa 

Vereador 
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